
 

 

Atividade: leitura dos textos cujos links estão abaixo e dos gráficos e 
informações extraídos do Relatório Justiça em Números. Serão 
realizados debates em aula e, individualmente, os alunos responderão 
por escrito uma pergunta que será formulada em aula (máximo de 10 
linhas para a resposta). 
 
https://www1.folha.uol.com.br/ilustrissima/2018/02/em-artigo-
ministro-do-supremo-rebate-criticas-feitas-ao-tribunal.shtml 
 
http://www1.folha.uol.com.br/ilustrissima/2018/01/1953534-em-
espiral-de-autodegradacao-stf-virou-poder-tensionador-diz-
professor.shtml 
 

 
Dados extraídos do Relatório “Justiça em Números” apresentado pelo 

CNJ em 2017 sobre o ano base 2016 
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“A taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram represados sem 

solução, comparativamente ao total tramitado no período de um ano. Quanto maior o índice, 

maior a dificuldade do tribunal em lidar com seu estoque de processos. A taxa de 

congestionamento liquida, por sua vez, e calculada retirando do acervo os processos 

suspensos ou sobrestados ou em arquivo provisório”. 

 

“Em toda a série histórica, a taxa de congestionamento do Poder Judiciário se manteve em 

altos patamares, sempre acima de 70%. As variações anuais sao sutis e, em 2016, houve 

aumento de 0,2 ponto percentual. Ao longo de 7 anos, a taxa de congestionamento variou 

em apenas 2,5 pontos percentuais Entre os tribunais, todavia, observam-se maiores 

variações (Figura 55). Na Justiça Estadual, com taxa de congestionamento de 75,3%, os 

índices variam de 46,8% (TJAP) a 83,9% (TJBA). Na Justiça do Trabalho, com taxa de 

congestionamento de 56,2%, os índices vão de 43,6% (TRT11) a 67,3% (TRT16), e na Justiça 

Federal, com 74,6% de congestionamento, a menor taxa está no TRF5 (59,1%) e a maior, no 

TRF3 (79,9%). Dentre esses três segmentos, apenas na Justiça Estadual houve redução da 

taxa de congestionamento no último ano (-0,2 ponto percentual). Nas demais, ao contrário, 

houve aumento (TRTs: 1,6 ponto percentual e TRFs: 3 pontos percentuais).  

A taxa de congestionamento liquida e calculada excluindo-se os processos suspensos, 

sobrestados ou em arquivo provisório. Em 2016, ela foi de 69,3%, ou seja, 3,7 pontos 



 

 

percentuais a menos que a taxa total (73%). Esse índice, ao contrário da taxa bruta, se 

reduziu em 0,7 ponto percentual em relação ao ano de 2015. Os segmentos de Justiça mais 

impactados pelo volume de processos suspensos sao a Justiça Federal, com redução na 

taxa de congestionamento bruta para liquida em 12,8 pontos percentuais, e a Justiça do 

Trabalho (redução de 8,5 pontos percentuais), conforme consta na Figura 55 e na Figura 

54”. 

 

 
 

 
 



 

 

 
 
 


